ey

RprRefacso: 12/05/2022 17:44 - Mesa

Altera a Lei n°® 13.146, de 6 de julho
2015, que institui a Lei Brasileira
Inclusdo da Pessoa com Deficiéng
(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), para
estabelecer o direito a preferéncia na
concessao de férias ao trabalhador com
deficiéncia ou que tenha conjuge,
companheiro  ou  dependente  com
deficiéncia.
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 34 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia), passa a vigorar acrescido do seguinte § 6°:

CATE. B4, ettt

§ 6° A pessoa com deficiéncia que exerca atividade remunerada, assim
como a pessoa que exerca atividade remunerada e que tenha conjuge,
companheiro ou dependente com deficiéncia, terdo direito a preferéncia na
concessao de férias.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Senado Federal, em 12 de maio de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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